
 
 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, para atendimento do item 50 do anexo I da 

Resolução TC nº 217/2023, que, durante o exercício de 2023, não houve excesso de 

arrecadação ou superávit financeiro no Município de Chã Grande. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  

 Diante da inexistência de excesso de arrecadação ou superávit financeiro, deixa 

de seguir as informações concernentes, objeto do Item 50 do Anexo I da Resolução nº 

217/2023 do TCE-PE. 

 

 

Chã Grande, 21 de março de 2024. 

 

 

JOÃO PAULO BARBOSA DENIZ 
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